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PROJETO DE LEI Nº 21,  DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

ALTERA A LEI Nº 1.025, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRUPI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º  O inciso I do art. 4º da Lei nº 1.025, de 09 de dezembro de 2021 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Ficam estabelecidos os seguintes prazos: 

I - 60 (sessenta) meses para início da obra prevista no art. 2º desta Lei, contados 

da data do registro da escritura pública de doação no Cartório de Registro de Imó-

veis, e, decorrido esse prazo, sem que a mesma tenha sido iniciada, retornará o 

imóvel ao patrimônio do Município, independente de notificação ou ação judicial, 

revogando-se a desafetação;”  

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor a partir de da data de sua publicação. 

E D M I L S O N  M E I R E L E S  D E  O L I V E I R A  

P R E F E I T O  M U N I C I P A L  
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JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 1.025, de 09 de dezembro de 2023 autorizou a doação de um imóvel público para 

construção da sede do Pelotão da Polícia Militar no Município de Irupi, tendo dado prazo de 

vinte e quatro meses para início da obra de edificação; 

A Polícia Militar solicitou através do OFÍCIO/PMES/DLOG/DLOG-2/DCI/Nº 25/2024 o prazo mí-

nimo de 05 (cinco) anos para início das obras: 
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Com essa finalidade, submetemos esta proposição à decisão dos membros da Câmara Muni-
cipal de Irupi, na expectativa de sua aprovação. 
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